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l) estimular, conjuntamente com o Diretor de Escola, 
o desenvolvimento profissional dos Agentes de Organização 
Escolar, Agentes de Serviços Escolares, Secretários de Escola e 
Assistentes de Administração Escolar, proporcionando oportuni-
dades de aprimoramento;

m) informar sobre o andamento das atividades da Unidade 
Escolar ao Diretor de Escola, bem como sobre irregularidades 
administrativas e providências adotadas;

n) executar outras tarefas, relacionadas à sua área de 
atuação, que lhe forem determinadas pelo superior imediato 
previstas em legislação específica.

II - em relação às rotinas de Administração de Pessoal:
a) acompanhar a expedição de documentos relativos à fre-

quência do pessoal docente e dos demais servidores da escola;
b) orientar a organização dos assentamentos dos servidores 

em exercício na escola e sua atualização;
c) conferir e assinar a folha de pagamento de vencimentos 

e salários do pessoal da escola e expedientes relacionados a ela;
d) acompanhar a elaboração das portarias de contratação, 

extinção do contrato ou dispensa;
e) acompanhar a inserção, consulta e atualização dos dados 

nos sistemas informatizados de Controle de Frequência e Cadas-
tro Funcional PAEC/PAPC/PAEF, relacionados à vida funcional 
dos docentes e dos demais servidores;

f) acompanhar o processo de atribuição de classes e aulas a 
docentes e monitorar a dinâmica do surgimento de aulas livres 
e em substituição na unidade escolar;

g) acompanhar e cumprir os prazos estipulados em cro-
nograma para o lançamento da frequência dos servidores 
classificados na unidade, as alterações de carga horária de 
docentes, digitação de aulas ministradas eventualmente e 
reposição de aulas;

h) providenciar a elaboração do livro-ponto dos servidores 
da unidade escolar, monitorar o fluxo de docentes e acompanhar 
o cumprimento do horário de aulas;

i) submeter à apreciação do Diretor de Escola a escala de 
férias anual de cada servidor e, no início de cada mês, verificar a 
confirmação do Boletim Informativo de Férias - BIF, para paga-
mento do adicional de 1/3 de férias, bem como acompanhar a 
digitação da escala e apontamento de férias dos servidores no 
sistema GDAE - Módulo SIPAF;

j) monitorar as publicações do Diário Oficial referentes 
a nomeação, afastamentos, licenças médicas, readaptação, 
admissão, aposentadoria cuidando para que os registros sejam 
efetuados no sistema de controle de eventos na vida funcional 
de todos os funcionários e servidores vinculados à unidade 
escolar, dando ciência ao servidor;

k) acompanhar o agendamento, a publicação, e, se for o 
caso, a reconsideração e o recurso de perícias médicas dos servi-
dores da unidade escolar, dando ciência ao servidor;

III - em relação às rotinas de Vida Escolar:
a) gerenciar o processo de matrícula escolar acompanhando 

e controlando as movimentações, incluindo as transferências, se 
necessário, garantindo o acesso à educação;

b) acompanhar e controlar, o registro e escrituração da vida 
escolar, a frequência, e os lançamentos nos prontuários dos 
alunos, visando garantir sua atualização;

c) expedir, com assinatura conjunta do Diretor da unidade 
escolar, documentos relativos à vida escolar dos alunos, como 
histórico escolar, certificados de conclusão e outros;

d) acompanhar a inserção de dados dos alunos nos Siste-
mas específicos;

e) incluir a Ata de Resultado Final no Sistema Informatizado 
GDAE - “Módulo Concluintes”;

f) administrar as informações referentes à participação 
em programas de distribuição de renda, transporte escolar e, 
quando for o caso, de caracterização de necessidade educacio-
nal especial;

g) acompanhar o lançamento de notas e frequência 
dos alunos, por componente curricular, no Sistema Escolar 
Digital - SED, ao final de cada bimestre, para a elaboração do 
Boletim Escolar;

h) assistir e acompanhar o registro do Rendimento Escolar 
Individualizado, no final do ano letivo, ou a cada semestre no 
caso da Educação de Jovens e Adultos, no Sistema de Cadastro 
de Alunos; IV - em relação às rotinas de Organização Escolar:

a) acompanhar o controle da movimentação de alunos no 
recinto da escola e em suas imediações, informando à Direção 
da Escola sobre a conduta deles e comunicando ocorrências;

b) participar do processo de formação de classes, de turmas 
e salas, bem como da grade horária;

c) acompanhar o registro e informação das aulas ministra-
das na Unidade Escolar;

d) registrar e acompanhar o cumprimento das propostas da 
SEE e do Calendário Escolar;

V - em relação às rotinas de Gestão de Recursos:
a) elaborar proposta das necessidades de material perma-

nente e de consumo;
b) acompanhar o preparo dos expedientes relativos a regis-

tro, controle, aquisição de materiais e prestação de serviços, bem 
como adotar medidas administrativas necessárias à manutenção 
e à conservação de equipamentos e bens patrimoniais de natu-
reza permanente e de consumo;

c) acompanhar o recebimento de materiais didáticos e 
escolares, mobiliário, computadores e demais suprimentos, veri-
ficando a equivalência com a descrição da nota fiscal, e provi-
denciando a baixa de recebimento nos sistemas informatizados, 
após a devida conferência;

d) providenciar para que todos os materiais destinados aos 
alunos sejam devidamente entregues, e que quaisquer materiais 
excedentes sejam informados à Diretoria de Ensino, para o 
devido remanejamento, se necessário;

e) providenciar, conjuntamente com o Gestor da Unidade 
Escolar, as aquisições de material de consumo que sejam neces-
sárias, por meio da Rede de Suprimentos, em atendimento às 
demandas mensais da escola, evitando a falta de materiais, bem 
como estoque excessivo;

f) zelar pelo correto armazenamento dos materiais recebi-
dos, bem como pela organização do almoxarifado;

g) controlar, conjuntamente com o Gestor da Unidade Esco-
lar, o patrimônio da unidade escolar;

h) assistir o Diretor da Escola, mantendo registro de 
dados referentes à Associação de Pais e Mestres, ao Conselho 
de Escola, e a verbas, estoque de merenda escolar, contratos 
de terceirização, disponibilidade de recursos financeiros, 
devendo prestar contas dos gastos efetuados na unidade 
escolar;

i) acompanhar o recebimento de gêneros alimentícios e 
zelar por seu correto acondicionamento na despensa da escola, 
de acordo com o modelo de gestão do Programa de Alimentação 
Escolar de sua região;

j) acompanhar a retirada de alimentos para preparo, 
de acordo com a data de validade, garantindo que todos os 
produtos sejam utilizados dentro dos prazos adequados para 
consumo;

k) apoiar o Gestor da Unidade Escolar, na identificação de 
reparos necessários nos ambientes escolares e nas providên-
cias cabíveis, que compreendam a comunicação ao Núcleo de 
Obras e Manutenção da Diretoria de Ensino ou a utilização dos 
recursos financeiros disponibilizados à escola, providenciando 
conserto imediato;

l) definir, em conjunto com a Equipe de Gestão Escolar, 
a utilização dos recursos destinados à conservação e reparo 
do prédio escolar através do Programa Dinheiro Direto na 
Escola;

m) organizar, em conjunto com o Gestor da Unidade Escolar, 
processos de prestação de contas de despesas da unidade esco-

III - Representante do Instituto de Medicina Física e Rea-
bilitação:

André Tadeu Sugawa - RG 23020929-4
Eduardo Inglez Yamanaka - RG 32324633-3
IV - Representante da Acessibilidade Brasil
Guilherme Lira - RG 2025188-2
V - Representante da MSO
Milton Seigui Oshiro - RG 640167-0
VI - Representante do Global Cooperation for Assistive 

Technologies (GATE)
Vinicius Delgado Ramos - RG 46706228-6
VII - Representante dos usuários
Carolina de Marchi Soares - RG 46761089-7
Parágrafo único - Os trabalhos deste Comitê ficarão sob a 

coordenação de Arturo Forner-Cordero.
Artigo 2º - Este Comitê deverá trabalhar de forma articulada 

com os órgãos públicos e da sociedade civil com o objetivo 
principal de fortalecer as áreas relacionadas às tecnologias de 
apoio às pessoas com deficiência.

Artigo 3º - São atribuições deste Comitê:
I - disseminar conhecimento técnico e conscientizar a 

sociedade sobre a importância dos equipamentos assistivos para 
consolidação de uma sociedade inclusiva;

II- fomentar a produção de estudos sobre tecnologia 
assistiva;

III - congregar esforços para aproximar fabricantes e pesqui-
sadores das Universidades, de forma a ampliar o diálogo sobre 
tecnologia assistiva;

IV - reunir investigadores, fabricantes, Universidades, 
desenvolvedores, pesquisadores, representantes da indústria 
e usuários;

V- debater sobre novas propostas de equipamentos assisti-
vos com o fito de aproximar o mercado das reais necessidades 
das pessoas com deficiência;

VI- criar estímulos, principalmente aos universitários, para 
maior participação no processo criativo de produção dos equi-
pamentos.

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data 
de sua publicação

(REPUBLICAÇÃO)

 Educação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SE 10, de 17-2-2017

Altera a composição da Comissão de Avaliação 
de Documentos e Acesso - Cada, de que trata a 
Resolução SE 76, de 30-7-2012

O Secretário da Educação resolve:
Artigo 1º - A Comissão de Avaliação de Documentos 

e Acesso - Cada, de que trata o artigo 1º da Resolução SE 
76, de 30-7-2012, passa a ser integrada pelos seguintes 
servidores:

I - responsáveis pela coordenação dos trabalhos na condi-
ção, respectivamente, de titular e suplente:

Robson Giordano da Silva, RG 27.331.351-4
Bruno Barbosa do Nascimento, RG 35.109.692-9
II - demais membros:
Andréia de Oliveira Vieira Rodrigues, RG 22.196.720-5
Cláudia Gabaldo Garroux Celeghin, RG 17.097.713-4
Dione Luiz dos Santos, RG 19.835.041-7
Elidamares Gonçalves Batista, RG 7.758.203
Elisabete Ceppaluni Lunetta, RG 6.917.572
Gilmar de Lima Moreira, RG 41.213.836-0
Janaína Amaral Souza, RG 48.099.312-9
João Carlos Parpinelli Pereira, RG 18.593.812-7
Laneir Garcia Gonzalez, RG 5.784.634-0
Márcio Eduardo da Silva, RG 32.080.706-X
Maria Rejane Germano, RG 20.704.171-4
Mariana Costa Chazanas, RG 44.263.439-0
Moisés Marcelo Martins, RG 11.555.434-3
Sandra Regina Masson Brito, RG 24.650.535-7
Viviane Urata, RG 44.070.684-1
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua 

publicação, ficando revogada a Resolução SE 34, de 25-5-2016.
Resolução SE 11, de 17-2-2017

Altera a Resolução SE 52, de 9-8-2011, que dispõe 
sobre as atribuições dos integrantes das classes 
do Quadro de Apoio Escolar - QAE da Secretaria 
da Educação

O Secretário da Educação, à vista do que lhe representou 
a Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos - CGRH, 
Resolve:

Artigo 1º - O artigo 7º da Resolução SE 52, de 9-8-2011, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 7º - Ao servidor designado para o exercício da 
função de Gerente de Organização Escolar - GOE caberá gerir as 
atividades previstas nos artigos 3º, 4º, 5º e 6º desta resolução, 
responsabilizando-se pelo acompanhamento e controle de sua 
execução, com vistas ao pleno desenvolvimento dos trabalhos, a 
fim de garantir o cumprimento das atividades e o atendimento 
às necessidades da escola.

Parágrafo único - Para cumprimento do disposto no caput 
deste artigo, o Gerente de Organização Escolar - GOE deverá:

I - em relação à Gestão Geral:
a) participar do planejamento, organização, coordenação, 

avaliação e integração de todas as atividades desenvolvidas no 
âmbito da unidade escolar;

b) assistir os órgãos da administração, o corpo docente, e 
os servidores da unidade escolar, encaminhando demandas e 
monitorando sua execução;

c) elaborar a programação das atividades da secretaria, 
mantendo-a articulada com as demais programações da escola;

d) cumprir e fazer cumprir a legislação, os prazos para 
desenvolvimento dos trabalhos e as ordens das autoridades 
superiores;

e) zelar pela regularidade dos serviços prestados, garantin-
do ambiente propício ao seu desenvolvimento;

f) orientar e manter atualizados os seus substitutos, 
indicados na Escala de Substituição, sobre as atividades 
a serem executadas em seus impedimentos legais e tem-
porários;

g) providenciar a instrução de processos e expedientes que 
devam ser submetidos à consideração do Diretor de Escola, 
manifestando-se quando necessário;

h) zelar pela guarda, sigilo, publicação e correto encaminha-
mento de documentos da unidade escolar, bem como fiscalizar a 
atualização dos arquivos;

i) elaborar e assinar relatórios circunstanciados sobre o 
desempenho de atribuições dos servidores do Quadro de Apoio 
Escolar, conforme orientação superior;

j) acompanhar o recebimento e a distribuição de expedien-
tes e ofícios, elaborando parecer substanciado e conclusivo com 
fundamento na legislação pertinente, quando for o caso, dando-
-lhes o devido encaminhamento;

k) manter-se atualizado em relação a leis, decretos, regu-
lamentos, resoluções, portarias e comunicados de interesse 
da escola, acompanhando as publicações no Diário Oficial 
do Estado, bem como responsabilizar-se pela organização do 
acervo legal;

sições da Lei 10.261, de 28-10-1968 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do Estado de São Paulo), artigos 264 e 265, e (b) a 
competência atribuída pelo Decreto 46.488, 08-01-2002, decide:

INSTAURAR
Apuração Preliminar, com natureza simplesmente inves-

tigativa, destinada a apurar os fatos constantes do Processo 
2.407/2017, referente a Apuração Preliminar, bem como:

DESIGNAR
a Senhora MARÍLIA DE OLIVEIRA BIUDES, portadora do RG 

40.755.695-3, PATRÍCIA HELENA NOGUEIRA TURCO, portadora 
do RG. 17.529.427-6, FABIANA ALVES CRUZ, portadora do RG. 
32.752.558-7, classificados neste Departamento de Descentra-
lização do Desenvolvimento, da Agência Paulista de Tecnologia 
dos Agronegócios, para, sob a presidência do primeiro, compo-
rem a comissão responsável pela condução dos trabalhos que 
deverão se encerrar no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
data de instalação.

 COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA INTEGRAL

 NÚCLEO DE SUPRIMENTOS PATRIMÔNIO

 Comunicado
Processo SAA 2.202/2017
Dispensa de Licitação: 04/2017
Interessado: Núcleo de Suprimentos e Patrimônio/Cati
Assunto: Limpeza e Higienização e Troca de Refis dos Puri-

ficadores e Bebedouros.
Destino: Núcleo de Suprimentos e Patrimônio/Cati
Empresa: Água Saudável Com. Man. Purificadores de Água 

Ltda ME
Valor: R$ 5.203,00
Pedido: 22/2017
Item: 3923312 E 11061 Uf: 1 Nd: 339030-13 E 33903980
UGE: 130104
 Comunicado
Processo SAA 12.943/2016
Objeto - Aquisição de passagens aéreas por Registro de 

Preços.
Interessado: Coordenadoria de Assistência Técnica Integral
Processo origem: Defensoria Pública do Estado de SP 

5.012/2016
Ata de Registro de Preços 52/2016 da Defensoria Pública 

do Estado de São Paulo
Assunto: Passagens aéreas nacionais para Ypujucan Cara-

muru Pinto e Alexandre Mendes de Pinho, empreenderem via-
gem a Brasília/DF para participarem da "Reunião Técnica, com 
a finalidade de discutir proposições à construção do Plano Safra 
da Agricultura Familiar 2017/2018"

Valor Total: R$ 4.830,54
Requisição de passagem: 23 e 24/2017
Autorização: Chefe de Gabinete GSAA.
Deixamos de atender ao Decreto Estadual 34.350/91, bem 

como a Resolução SF 15/2007 tendo em vista se tratar de ade-
são a registro de preços.

 Direitos da Pessoa com 
Deficiência
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 Resolução SEDPcD-1, de 16 fevereiro de 2017

Dispõe sobre a constituição do Comitê Executivo 
para a Aliança Estadual de Produtos Assistivos

A Secretária de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiên-
cia, no uso das atribuições legais previstas no artigo 28, inciso 
II, letra “b”, do Decreto Estadual nº 52.841, de 27 de março de 
2008, considerando:

Todo o acervo de conhecimento obtido nos Encontros de 
Tecnologia e Inovação, realizados desde 2009 pela Secretaria de 
Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência;

Todos os trabalhos produzidos e fomentos em decorrência 
dos Encontros de Tecnologia e Inovação;

As novas Diretrizes da Organização Mundial de Saúde 
(OMS) - Global Cooperation for Assistive Technologies (GATE)

Resolve:
Artigo 1º - Fica constituído o Comitê Executivo para a Alian-

ça Estadual de Produtos Assistivos, que será composto:
I - Representação da Escola Politécnica da Universidade 

de São Paulo:
- Arturo Forner-Cordero - RNE V757928-0
II - Representação da Secretaria de Estado dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência
- Fadi Antoine Taraboulsi Junior - RG. 34788905-0

220 05-01-2017 05-01-2017 2º Ten QEOPM 873442-9 Rogerio Aparecido Coffacci 27º BPM/I - Jaú/SP Reserva a Ped.
221 10-01-2017 10-01-2017 3º Sgt PM 911357-6 Rogerio Barriviera 2º GB - São Paulo/SP Reforma a Ped.
222 15-12-2016 15-12-2016 3º Sgt PM 964510-1 Rogerio Carreira do Prado 10º BPM/M - Santo André/SP Reforma a Ped.
223 10-01-2017 10-01-2017 3º Sgt PM 882262-0 Rogerio de Oliveira Cardoso 9º GB - Sertãozinho/SP Reforma a Ped.
224 10-01-2017 10-01-2017 2º Ten QEOPM 888646-6 Ronaldo Francelino Lisboa 18º GB - Cotia/SP Reserva a Ped.
225 21-01-2017 21-01-2017 3º Sgt PM 760216-2 Rosemary Lopes CIAF - São Paulo/SP Reforma a Ped.
226 01-07-2016 06-01-2017 Sd PM 974529-7 Rosineide Esteves Silva 2º BPTran - São Paulo/SP Ref. “ex offício”
227 22-12-2016 22-12-2016 Maj PM 851435-6 Rubens de Souza Diniz 14º BPM/M - Osasco/SP Reserva a Ped.
228 10-01-2017 10-01-2017 3º Sgt PM 895038-5 Rubens Matias dos Santos APMTJ - São Paulo/SP Reforma a Ped.
229 07-01-2017 07-01-2017 Ten Cel PM 860198-4 Samir Antonio Gardini 3º BPM/I - Ribeirão Preto/SP Reserva a Ped.
230 21-12-2016 21-12-2016 Cb PM 760064-0 Samira Amro COdont - São Paulo/SP Ref. “ex offício”
231 28-12-2016 28-12-2016 Cb PM 893409-6 Sebastião Alves Rodrigues 9º GB - Franca/SP Ref. “ex offício”
232 05-01-2017 05-01-2017 3º Sgt PM 900887-0 Sebastião Clemente de Freitas Junior 38º BPM/I - Descalvado/SP Reforma a Ped.
233 05-01-2017 05-01-2017 3º Sgt PM 885600-1 Sebastião de Souza Pires 35º BPM/I - Valinhos/SP Reforma a Ped.
234 19-05-2016 28-12-2016 Sd PM 881985-8 Sebastião Eduardo de Medeiros Carvalho 29º BPM/M - São Paulo/SP Ref. “ex offício”
235 21-01-2017 21-01-2017 3º Sgt PM 892773-1 Sergio Afonso Nicolau 9º BPM/I - Tupã/SP Reforma a Ped.
236 15-12-2016 15-12-2016 3º Sgt PM 892974-2 Sergio Carlos Campos da Silva 8º GB - Santo André/SP Reforma a Ped.
237 10-12-2016 10-12-2016 3º Sgt PM 924038-1 Sergio Eduardo Adão Paredes 52º BPM/I - Jaci/SP Reforma a Ped.
238 15-12-2016 15-12-2016 3º Sgt PM 894254-4 Sergio Henrique Correa 46º BPM/I - São José dos Campos/SP Reforma a Ped.
239 10-01-2017 10-01-2017 3º Sgt PM 911976-A Sergio Ivan Nunes 1º BPM/I - São José dos Campos/SP Reforma a Ped.
240 10-12-2016 10-12-2016 3º Sgt PM 862606-5 Sergio Jesus dos Passos 21º BPM/I - Cubatão/SP Reforma a Ped.
241 10-12-2016 10-12-2016 3º Sgt PM 872411-3 Sérgio Luiz Juventino 53º BPM/I - Águas de Santa Bárbara/SP Reforma a Ped.
242 18-01-2017 18-01-2017 Maj QAOPM 900467-0 Sergio Tassin CSM/MM - São Paulo/SP Reserva a Ped.
243 22-12-2016 22-12-2016 3º Sgt PM 890022-1 Sidney Antônio Miguel Andrade 1º BPAmb - São Paulo/SP Reforma a Ped.
244 24-12-2016 24-12-2016 3º Sgt PM 913932-0 Silvino Sebastião de Souza Junior 24º BPM/I - São João da Boa Vista/SP Reforma a Ped.
245 10-01-2017 10-01-2017 Cb PM 892625-5 Silvio Carlos Santana 10º BPM/M - Santo André/SP Reforma a Ped.
246 18-11-2016 20-12-2016 Subten PM 881855-0 Sonia Regina Gomes Pinto ESSgt - São Paulo/SP Reforma a Ped.
247 05-01-2017 05-01-2017 Subten PM 912130-7 Vagner Cassiano Julio da Fonte 43º BPM/M - São Paulo/SP Reforma a Ped.
248 19-01-2017 19-01-2017 3º Sgt PM 888988-A Valdemir Magalhães Andrade APMTJ - São Paulo/SP Reforma a Ped.
249 24-12-2016 24-12-2016 3º Sgt PM 904214-8 Valderci Andrade França 39º BPM/M - São Paulo/SP Reforma a Ped.
250 19-01-2017 19-01-2017 3º Sgt PM 960245-3 Valmir Boro 38º BPM/M - São Paulo/SP Reforma a Ped.
251 12-12-2016 10-12-2016 Cb PM 960178-3 Valter Virginio Ramos 51º BPM/M - São Paulo/SP Ref. “ex offício”
252 21-01-2017 21-01-2017 2º Ten QEOPM 866445-5 Vanderlei Aparecido Pietro Bom CPA/M-6 - Santo André/SP Reserva a Ped.
253 05-01-2017 05-01-2017 2º Ten QEOPM 904486-8 Vanderlei Ponce de Lima 12º GB - Bauru/SP Reserva a Ped.
254 13-01-2017 13-01-2017 Maj QAOPM 851688-0 Varlei Zucato dos Santos CPA/M-8 - Osasco/SP Reserva a Ped.
255 05-01-2017 05-01-2017 3º Sgt PM 866447-1 Vitor Matias dos Santos 2º BPM/M - São Paulo/SP Reforma a Ped.
256 31-12-2016 31-12-2017 Cb PM 960534-7 Viviane de Souza Candido 45º BPM/I - São Vicente/SP Ref. “ex offício”
257 03-06-2016 13-01-2017 Cb PM 976493-3 Viviane Walz 39º BPM/I - Itanhaém/SP Ref. “ex offício”
258 24-11-2016 22-12-2016 3º Sgt PM 960139-2 Wagner Antonio Ribeiro 5º BPM/M - São Paulo/SP Reforma a Ped.
259 10-01-2017 10-01-2017 2º Ten QEOPM 903382-3 Wagner Cardoso de Araujo 26º BPM/M - Franco da Rocha/SP Reserva a Ped.
260 17-12-2016 17-12-2016 3º Sgt PM 902227-9 Wagner Getner de Barros 1º BPTran - São Paulo/SP Reforma a Ped.
261 12-10-2016 15-12-2016 2º Ten QEOPM 888204-5 Wagner Jose Romero CPA/M-7 - Guarulhos/SP Reserva a Ped.
262 05-01-2017 05-01-2017 2º Ten QEOPM 862705-3 Wayne William Cavallini 21º BPM/M - São Paulo/SP Reserva a Ped.
263 15-09-2016 15-09-2016 1º Sgt PM 902143-4 Wilson José Mendes 7.587.975/16 Reforma a Ped.
264 21-10-2016 20-12-2016 2º Ten QEOPM 885373-8 Wilson Roberto Carmelo 52º BPM/I - União Paulista/SP Reserva a Ped.

 INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS 
DE SÃO PAULO

 CARTEIRA DE PREVIDÊNCIA DAS SERVENTIAS NOTARIAIS 
E DE REGISTRO

Despacho da Diretora das Carteiras Autônomas, de 
17-02-2017

APOSENTADORIA
Os pedidos de APOSENTADORIA formulado pelo (a, os e 

as) abaixo listado, nos termos do artigo 5º - item XI, da Lei 
14.016/2010, que deu nova redação do artigo 20, da Lei 10.393/70;

INCISO II - POR TEMPO DE EFETIVO EXERCÍCIO E CON-
TRIBUIÇÃO

Deferido
MARIA LUISA EVARISTO DO NASCIMENTO, função de PRE-

POSTO ESCREVENTE, 6° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E 
TÍTULOS DA CAPITAL, sede de Comarca de Entrância Especial;

Deferido
INCISO III - POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
MARCOS RIBEIRO DE LIMA, função de PREPOSTO SUBSTI-

TUTO, OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 
TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE GUARACI DA COMAR-
CA DE OLÍMPIA, sede de Município de 2ª Entrância;

NATAL MARTINS MIJAM, função de PREPOSTO ESCREVEN-
TE, OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMEN-
TOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE ARARAS, 
sede de Comarca de 2ª Entrância;

POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL
WALTER CORREA FILHO, função de PREPOSTO DESIGNADO, 

FACULTATIVO, sede de Comarca de 2ª Entrância;
Deferido
INCISO III - RENDA CONTINUADA
LIGIA CABRAL E SILVA, função de PREPOSTO ESCREVENTE, 

FACULTATIVO, sede de Comarca de 3ª Entrância;
APOSENTADORIA
Os pedidos de APOSENTADORIA formulado pelo (a, os e as) 

abaixo listado, nos termos do artigo 2º e 20 inciso II, da Lei 10.393/70;
Indeferido:
INCISO III - POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
NIVALDETE PROCÓPIO BARIÃO, ex-PREPOSTO DESIGNADO, 

ex-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 
TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE PADRE NÓBREGA DA 
COMARCA DE MARÍLIA, sede de Distrito de 3ª Entrância;

LICENÇA SAÚDE
INDEFIRO O PEDIDO DE LICENÇA SAÚDE, nos termos do 

artigo 5º da Lei Estadual 14.016/10, item XI - inciso V, que trata 
da alteração do artigo 20 da Lei Estadual 10.393/70, formulado 
pelo (a) Senhor (a) DIRCEU BARABAN, na função de PREPOSTO 
ESCREVENTE, 5º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS - CAPITAL, 
sede de COMARCA de Entrância Especial;

PENSÃO POR MORTE
Os pedidos de PENSÃO POR MORTE formulado (s) pelo (a 

os, as) abaixo listado (s), nos termos do artigo 5º item V artigo 
6º, da Lei Estadual 14.016/2010, que deu nova redação ao artigo 
6º da Lei Estadual 10.393/70;

Deferido
ANTONIO FAUSTO DE PAIVA LOURENÇO para ELENISE 

ARMANI LOURENÇO (viúva);
Indeferido
JULIO AMARAL PAES para JULIO CESAR AMARAL PAES 

(filho), por não ter cumprir artigo 5º - V alínea “d” da Lei 
14.016/2010;

JOÃO EUGENIO RIBEIRO ROSA para VIRGINIA LOPES PEREIRA 
(viúva) e DÉBORA LOPES RIBEIRO ROSA (filha), por não cumprir os 
requisitos do artigo 5º - II artigo 2º I e II da Lei 14.016/2010;

JOSÉ MARIA ALVARENGA para ROSANGELA ALVARENGA 
(filha), por não cumprir os requisitos do artigo 5º XX artigo 32 
da Lei 14.016/2010;
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Dispõe sobre a instauração de Apuração 
Preliminar, designação dos responsáveis por sua 
condução e prazo para sua realização

O Diretor Técnico de Departamento do Departamento de 
Descentralização do Desenvolvimento, da Secretaria de Agricul-
tura e Abastecimento, especialmente considerando (a) as dispo-


